
 

 

 

AVISO DE DISPENSA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024 

DISPENSA DE VALOR Nº 003/2024 

 

BASE LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II, da Lei 14.133/2021 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: GLOBAL 

 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: PREFEITURA DE ALTINHO 

RUA DR. NESTOR VAREJÃO, Nº 51 - CENTRO - ALTINHO - PE. 

CEP: 55.490–000, E-mail: altinho@altinho.pe.gov.br. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTINHO, Estado de Pernambuco, por meio da Prefeitura de Altinho,com sede 

na Rua Dr. Nestor Varejão, nº 51 - Centro - Altinho – PE CEP: 55490-000, inscrito no CNPJ nº 

10.091.502/0001-29, torna público que realizará Dispensa, com critério de julgamento menorpreço por 

item, nos termos do art. 75, inciso II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021; Decretonº 11.871, de 29 de 

dezembro de 2023, as exigências estabelecidas neste Edital, conforme critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadasas datas e horários discriminados a 

seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DIA: 13/05/2024 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

licitacao@altinho.pe.gv.br 

LINK DO EDITAL: 
https://netuse.inf.br/altinho_pm/portaltransp 

arencia/index.php?link=56 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto deste edital de aviso a contratação de empresa para prestação de serviço de 

assessoria e consultoria na gestão de recursos e convênios para atender a administração 

municipal de Altinho-PE, conforme especificações do termo de referência. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Altinho/PE, para exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 
 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 23000 – SEPLAGOV - Secretaria de Governo, Administração, Planejamento e 

Assuntos Institucionais 

Unidade Orçamentária: 23100 – SEPLAGOV - Secretaria de Governo, Administração, Planejamento 

e Assuntos Institucionais 
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Função: 4 – Administração 

Sub função: 122- Administração Geral 

Programa: 403 – Apoio Administrativo às Ações da SEPLAGV 

Ação: 2.15 – Contratação de Consultorias 
Despesa 195: 3.3.90.35.00 – Aplicações Diretas – Pessoa Jurídica 

 

3. DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1. O valor global estimado para essa contratação será de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e 

oitocentos reais). 

 

3.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa 

no site Tome Contas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e Portais de Municípios no 

Estado de Pernambuco, na forma do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, relacionamos abaixo o 

preço médio de referência considerado satisfatório. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

 

 
01 

Contratação de empresa para 

prestação de serviço de assessoria e 

consultoria na gestão de recursos e 

convênios para atender a 

administração municipal de Altinho- 
PE. 

 

 
MÊS 

 

 
12 

 

 
R$ 4.900,00 

 

 
R$ 58.800,00 

 

3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes na Planilha 

Orçamentária. 

 

3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta. 
 

4.0. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. A presente Dispensa ficará aberta por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data da 

divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

licitacao@altinho.pe.gov.br, fazendo referência a referida dispensa. 
 

4.2. Limite para Apresentação dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Proposta de 

Preços: 13/05/2024 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

Para se Habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os documentos exigidos 

abaixo: 

 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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5.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

5.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

5.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

5.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

5.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 

5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

5.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, caso a empresa possua 

os referidos cadastros; 

5.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, caso a empresa possua 

os referidos cadastros; 

 
5.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B


 

 

 

 

5.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 

12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 
5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.3.1. Comprovação de dispor de profissional técnico. 

 

6. PROPOSTA DE PREÇO: 

 

6.1. O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da 

entrada da nota fiscal ou fatura, devendo ser apresentada devidamente atestada e corretamente 

preenchida, sem rasura. 
 

6.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 

6.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 

 

6.4. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o disposto no art. 137, §2º, inc. 

IV da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.5. O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

 

7.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 
 

8. DO REAJUSTAMENTO 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da proposta. 

8.2. Dentro do período de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste no interregno de um ano, na mesma proporção variação verificada no IPCA-IBGE 

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
9. DO PAGAMENTO: 

 

9.1. Os critérios de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 

10. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 

 

10.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizara sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 
 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 
11.01 – A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração e 

Governo, através do seu Secretário. 

 
11.02 – A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do Servidor que subscreve 

este Termo de Referência. 

 
11.02.01. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

 
11.02.02. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação do prazo de execução dos serviços; 

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 



 

 

 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização; 

 
11.02.03. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 
a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, 

assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 

in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias do serviço do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 

do contrato; 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 

das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação 

da forma da execução dos serviços, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 

aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

12. DO JULGAMENTO 

 

12.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço global, atendidas as especificações 

contidas no Termo de Referência, desde que os preços estejam iguais ou inferiores ao estimado. 

 

12.2. A análise da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais em caso 

de necessidade, além dos documentos de habilitação será processada pelo Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio. 
 

12.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações contidas 

neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta comercial que apresentar 

o menor preço, dentre as que atendam aos requisitos exigidos. 



 

 

 

 

12.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, 

documentação nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o menor 

valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas. 
 

12.5. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, 

poderá ser convocada as demais. 
 

12.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o participante 

será declarado vencedor. 

 

12.7. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser contestadas via 

petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail: licitacao@altinho.pe.gov.br. 
 

13. DO DESEMPATE 

 

13.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 
 

13.1.1. Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novaproposta 

em ato contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de contratação responsável pela 

condução do processo; 

 

13.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de atestadosde 

capacidade técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de contratação poderá efetivar 

diligências para atestar as informações constantes nos atestados apresentados; 
 

13.1.3. Comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

13.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

13.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

13.2.2. Empresas brasileiras; 

13.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

13.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.10, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

14.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 



 

 

 

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

14.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

14.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.11. as peculiaridades do caso concreto; 

14.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

14.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

14.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

15.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 



 

 

 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

15.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

15.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de ALTINHO – PE. 

 

15.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

15.5.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.5.2 – ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 

15.5.3 – ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 

15.5.4 – ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO; 

15.5.5 – ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENOR; 

15.5.6 – ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP. 

 

 
Altinho/PE, 08 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

 
 

Douglas Cesar Pessoa da Silva 

Secretário Municipal de Admministração, Governo, 

Ordem Pública e Assuntos Institucionais 



 

 

 
 

 
 

01.0 - OBJETO  

 

01.01 - O presente Termo de Referência tem por objeto, a Contratação de Pessoa Jurídica para 

prestação de serviço de Assessoria e Consultoria na Gestão de recursos e convênios para atender a 

Administração Municipal de Altinho-PE. 

 

01.02 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contando a partir da data de sua 

assinatura. 
 

02.00 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

 

02.01 – O Município de Altinho/PE, não dispõe no seu quadro de funcionários efetivos, nem de equipe, 

para executar os serviços de Assessoria e Consultoria na Gestão de recursos e convênios, o qual torna- 

se dessa forma fundamental a contratação de pessoa jurídica especializada para realização dos serviços. 

 

02.02 - O Município de Altinho/PE vem buscando dar celeridade na capitação de recursos e na liberação 

dos recursos oriundos do governo Federal e Estadual e seus órgãos executores tais como: Ministério 

das Cidades, Saúde, Turismo, Integração, Agricultura, Cultura, Comunicação,Esporte, Meio Ambiente, 

Ciência e Tecnologia, Desenvolvimento Social e Agrário, além das Secretarias de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racional, Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento 

Agrário, Incra, Presidência da República, entre outros, através de convênios, termos de adesão, termos 

de compromissos e contratos de repasse junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL através de auxílio 

especializado na operacionalização dos Sistemas Federais tais como TRANSFEREGOV, e como 

também acompanhamento, monitoramento e lançamento de dados e relatórios técnicos das obras e em 

andamento nos sistemas supracitados e Prestação de contas, acompanhamento das emendas estaduais, e 

possíveis convênios celebrados com secretarias estaduais voltados para obras. 

 

02.03 - Contratação com o intuito de minimizar o déficit de técnicos da Prefeitura, visando através 

deste processo melhorar a capacidade de captação de recursos a nível federal, estadual 
 

03.0 – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS  

 

03.01 - Levantamento de informações em todos os Convênios vigentes no Município, incluindo análise 

nos Planos de Trabalho, Procedimentos Licitatórios, Boletins de Medição, Notas Fiscais, Pagamentos 

e Prestação de Contas daqueles já finalizados. 

 

03.02 - Elaborar propostas e planos de trabalhos visando uma possível captação de recursos utilizando- 

se dos sistemas de convênios dos governos Federal e Estadual. 

 

03.03 - Cadastrar cartas-consultas oriundas de emendas parlamentares nos diversos sistemas da União e 

do Estado. 

 

03.04 - Acompanhar a evolução de todos os planos de trabalhos e propostas prestando o devido apoio 

administrativo à equipe da Prefeitura – Secretariado Municipal. 

 

03.05 - Prestar apoio técnico para a elaboração de projetos básicos e termos de referência. 

 

03.06 - Apoiar no planejamento e acompanhamento da implementação das metas e etapas dos planos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 



 

 

 

de trabalhos e propostas de forma individualizada. 

 

03.07 - Apoiar na alimentação, atualização de dados e monitoramento nos sistemas necessários. 

 

03.08 - Prestar Apoio/Assessoria à Tesouraria em assuntos inerentes aos instrumentos públicos – 

Convênios, Contratos de Repasses e Instrumentos congêneres 

 

03.09 - Monitorar o Sistema Nacional de Convênios – TRANSFEREGOV, na etapa de execução, 

pagamento eprestação de contas, operacionalizando todas as funcionalidades, inclusive, a ordem 

bancária detransferência voluntária – OBTV. 

 

03.10 - Realizar a prestação de contas final após o término dos convênios até a sua aprovação juntos 

aos órgãos concedentes. 

 

03.11 - Responder, tempestivamente, a todas as diligências advindas dos órgãos Concedentes 

responsáveis pelo gerenciamento dos recursos repassados ao Município através de convênios 

voluntários, contratos de repasses, emenda parlamentar e instrumentos congêneres. 

 

03.12 - Responsabilizar-se pela vigência dos instrumentos públicos, bem como, pleitear dilação de 

prazo e termos aditivos, quando for o caso. 

 

03.13 - Organizar e providenciar junto à equipe da Prefeitura a juntada documental para o devido 

processo de prestações de contas. 
 

04.00 - DA JUSTIFICATIVA DOS VALORES  

 

04.01 - No caso em apreço verificou-se contratações semelhantes, ao objeto pretendido em municípios 

do mesmo porte no site https://tomeconta.tcepe.tc.br, conforme média de preço, que segue em planilha 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND. 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

 

 

01 

Contratação de Pessoa Jurídica 

para prestação de serviço de 

Assessoria e Consultoria na 

Gestão de recursos e 

convênios para atender a 

Administração Municipal de 
Altinho-PE. 

 

 

MÊS 

 

 

12 

 

 
R$ 

4.900,00 

 

 

R$ 58.800,00 

 

04.02. De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo inferior a 12 (doze) 

meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão ser reajustados, 

assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro. 

 

04.03. Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado será o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

 

04.04. A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela Contratada, 

isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 

05. 00 – DA FUNDAMENTAÇÃO  

 

https://tomeconta.tcepe.tc.br/


 

 

 

05.01 – A fundamentação jurídica da contratação em tela encontra-se prevista no inc. II do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 
 

 

06.01 - A despesa decorrente da prestação dos serviços objeto do presente contrato correrá à conta dos 

recursos consignados na Lei Orçamentária específica do exercício de 2024, com a seguinte dotação 

orçamentária: 

 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 23000 – SEPLAGOV - Secretaria de Governo, Administração, Planejamento e 

Assuntos Institucionais 

Unidade Orçamentária: 23100 – SEPLAGOV - Secretaria de Governo, Administração, Planejamento 

e Assuntos Institucionais 

Função: 4 – Administração 
Sub função: 122- Administração Geral 

Programa: 403 – Apoio Administrativo às Ações da SEPLAGV 

Ação: 2.15 – Contratação de Consultorias 
Despesa 195: 3.3.90.35.00 – Aplicações Diretas – Pessoa Jurídica 

 

07.00 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

07.01. Habilitação Jurídica: 

 

07.01.01. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

07.01.02. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 

07.01.03. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

07.01.04. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

 

07.01.05. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

07.01.06. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

07.01.07. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

06.00 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 

 

07.02. Habilitação fiscal, Social e trabalhista: 

 

07.02.01. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 

07.02.02. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

07.02.03. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, caso a empresa 

possua os referidos cadastros; 

 

07.02.04. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, caso a 

empresa possua os referidos cadastros; 

 

07.02.05. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

07.02.06. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei 

nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 
 

07.03. Qualificação técnica 

 

07.03.02. Comprovação de dispor de profissional técnico. 
 

08.00 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

08.01. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração 

e Governo, através do seu Secretário. 

 

08.02. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do Servidor que subscreve 

este Termo de Referência. 

 

08.02.01. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 

do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência 

e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

08.02.02. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 
c) Emitir avaliação do prazo de execução dos serviços; 

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 



 

 

 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização; 

 

08.03. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 

as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer 

as estratégias do serviço do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma da execução dos serviços, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o 

correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 

especificado e aceito pela Administração; 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 
 

09.00 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO  

 

09.01 – Em atendimento ao disposto no art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, a seleção será feita pela 

oferta do menor valor global. 
 

10.00 – DA EXECUÇÃO  

 

10.01 – A execução respeitará o disposto nos artigos 115 ao 123 da Lei n° 14.133/2021. 
 

11.00 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

11.01 – O objeto será recebido: 

 

11.01.01 – provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências; e 

 

11.01.02 – definitivamente, por servidor pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências. 



 

 

 

 

11.02 – O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quanto estiver em desacordo. 

 

11.03 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil. 
 

12.00 - DO PAGAMENTO  

 

12.01 - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data 

da entrada da nota fiscal ou fatura, devendo ser apresentada devidamente atestada e corretamente 

preenchida, sem rasura. 

 

12.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 

12.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 

 

12.04. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o disposto no art. 137, §2º, inc. 

IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.05 - O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.00 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.01. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

13.01.01. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

13.01.02. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

13.01.03. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.01.04. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

13.01.05. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.01.06. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.01.07. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 



 

 

 

13.01.08. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.01.09. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

13.01.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

13.01.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

13.01.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

13.01.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.01.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.01.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

13.01.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.01.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.01.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

13.01.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.01.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

13.01.21. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante, devidamente 

identificados; 

13.01.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

13.01.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 
 

14.00 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



 

 

 

14.01. São obrigações do Contratante: 

 

14.01.01. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
14.01.02. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

14.01.03. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

14.01.04. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução do objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

14.01.05. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

14.01.06 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

14.01.07. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.01.09. Cientificar o órgão de representação judicial da Contratante para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

14.01.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.01.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

14.01.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento. 

14.01.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

14.01.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14.01.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução 
 

15.00 - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO  

 

15.01. O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/2021 confere à Administração, em 

relação a eles, as prerrogativas previstas em seu art. 104. 
 

16.00 - DAS ALTERAÇÕES  

 

16.01 - As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 e 134 da Lei nº 

14.133/2021. 
 

17.00 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

17.01 - O cometimento de irregularidades no procedimento ou na execução sujeitará o particular à 

aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

 

17.02 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e 

ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
17.02.01. advertência; 

17.02.02. multa; 

17.02.03. impedimento de licitar e contratar; 

17.02.04. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.03 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.03.01. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.03.02. as peculiaridades do caso concreto; 

17.03.03. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.03.04. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.03.05. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.03.06. A sanção prevista no inciso I do subitem 15.02 será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do subitem 15.06, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

17.03.07. A sanção prevista no subitem 15.2.2, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no subitem 15.6. 

17.03.08. - A sanção prevista no subitem 15.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 15.2 ao 15.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.03.09. A sanção prevista no subitem 15.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 15.5.8 ao 15.5.12, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos subitens 15.5.2 ao 15.5.7 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 15.3.8, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.03.10. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 15.3.7 será precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal e, quando aplicada por 

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

17.03.11. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3 e 15.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

17.03.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.03.13. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

17.04 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em lei. 

 

17.05 - Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo 

das multas previstas neste, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 



 

 

 

17.05.01. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.05.02. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.05.03. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.05.04. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.05.05. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.05.06. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.05.07. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.05.08. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

17.05.09. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.05.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.05.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

17.05.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.06 - Deverá ser observado o disposto nos artigos 157 ao 163, no que couber. 

 

Altinho/PE, 02 de maio de 2024 
 

 

 

 

Douglas Cesar Pessoa da Silva 

Secretário Municipal de Administração, Governo, 

Ordem Pública e Assuntos Institucionais 

Matrícula nº 295178 



 

 

 

ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº /2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ALTINHO - PE E A EMPRESA 

................................................. 

 

Minuta do Contrato que firmam, de um lado o MUNICÍPIO DE ALTINHO - PE, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 10.091.502/0001-29, com sede localizada na Rua Dr. Nestor 

Varejão, 51 - Centro – Altinho/PE, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr.º. Orlando José da 

Silva, brasileiro, Casado, CPF/MF sob o nº 775.201.134-68 e RG sob o nº 5.928.306 SDS/PE, residente 

e domiciliado a Rua José Aureliano de Barros Correia,22, Centro, Altinho/PE, e do outro a empresa 

  , regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º , com sede na 

  , na cidade de , doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa ............................. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................... , 

sediada na ..................................., neste ato representada pelo Sr(a) ..................................... (nome, 

estado civil e profissão do contratado), doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo Licitatório nº 012/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº 003/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II, da Lei 14.133/21)  
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviço de 

assessoria e consultoria na gestão de recursos e convênios para atender a administração municipal de 

Altinho-PE, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e proposta da Contratada. 

Conforme especificações dos serviços, abaixo: 

 
• Levantamento de informações em todos os Convênios vigentes no Município, incluindo análise 

nos Planos de Trabalho, Procedimentos Licitatórios, Boletins de Medição, Notas Fiscais, 

Pagamentos e Prestação de Contas daqueles já finalizados. 

• Elaborar propostas e planos de trabalhos visando uma possível captação de recursos utilizando-se 

dos sistemas de convênios dos governos Federal e Estadual. 

• Cadastrar cartas-consultas oriundas de emendas parlamentares nos diversos sistemas da União e do 
Estado. 

• Acompanhar a evolução de todos os planos de trabalhos e propostas prestando o devido apoio 

administrativo à equipe da Prefeitura – Secretariado Municipal. 

• Prestar apoio técnico para a elaboração de projetos básicos e termos de referência. 

• Apoiar no planejamento e acompanhamento da implementação das metas e etapas dos planosde 

trabalhos e propostas de forma individualizada. 

• Apoiar na alimentação, atualização de dados e monitoramento nos sistemas necessários. 

• Prestar Apoio/Assessoria à Tesouraria em assuntos inerentes aos instrumentos públicos – 

Convênios, Contratos de Repasses e Instrumentos congêneres 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

• Monitorar o Sistema Nacional de Convênios – TRANSFEREGOV, na etapa de execução, 

pagamento eprestação de contas, operacionalizando todas as funcionalidades, inclusive, a ordem 

bancária detransferência voluntária – OBTV. 

• Realizar a prestação de contas final após o término dos convênios até a sua aprovação juntosaos 

órgãos concedentes. 

• Responder, tempestivamente, a todas as diligências advindas dos órgãos Concedentes responsáveis 

pelo gerenciamento dos recursos repassados ao Município através de convênios voluntários, 

contratos de repasses, emenda parlamentar e instrumentos congêneres. 

• Responsabilizar-se pela vigência dos instrumentos públicos, bem como, pleitear dilação de prazo 
e termos aditivos, quando for o caso. 

• Organizar e providenciar junto à equipe da Prefeitura a juntada documental para o devido processo 
de prestações de contas. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato na 

forma do  artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAIS  

3.1. As condições de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, do objeto 

constam no Termo de Referência. 
 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1. Como contraprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o Contratante pagará à 

Contratada o valor total de R$ ( ). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguros e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
 

 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/21)  
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V, da Lei 14.133/21)  
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. Na hipótese de a execução dos serviços contratados ultrapassarem o prazo de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta, desde de que haja pedido tempestivo da Contratada, os preços contratuais 

poderão ser reajustados, obedecendo ao Índice Nacional da Construção Civil – INCC – FGV. 

 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

8.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução do objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

 

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

8.1.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.1.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Contratante para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.1.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 

14.133/21) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

feitos pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento. 

 

8.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

 

8.1.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.1.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da 

Lei 14.133/21) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

9.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 



 

 

 

9.1.21. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante, devidamente 

identificados; 

9.1.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.1.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei 14.133/21) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV, da Lei 14.133/21) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Edital de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.8; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.10, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 



 

 

 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 

14.133/21) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

13.1. Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 

Órgão Orçamentário: 23000 – SEPLAGOV - Secretaria de Governo, Administração, Planejamento e 

Assuntos Institucionais 

Unidade Orçamentária: 23100 – SEPLAGOV - Secretaria de Governo, Administração, Planejamento e 

Assuntos Institucionais 
Função: 4 – Administração 

Sub função: 122- Administração Geral 

Programa: 403 – Apoio Administrativo às Ações da SEPLAGV 

Ação: 2.15 – Contratação de Consultorias 

Despesa 195: 3.3.90.35.00 – Aplicações Diretas – Pessoa Jurídica 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 

14.133/21) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (art. 92, VIII, da Lei 

14.133/21) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º, da Lei 14.133/21)  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altinho para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 
Altinho – PE, de 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTINHO 

Prefeito Orlando José da Silva 

CONTRATANTE 

 

 
EMPRESA XXXXXX 

Representante .......................... 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

CPF: 
 
 

CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 003/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
A 

Prefeitura de Altinho/PE 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria e consultoria na 

gestão de recursos e convênios para atender a administração municipal de Altinho-PE, 

conforme especificações do Termo de Referência. 

 
PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

01 

Contratação de empresa para 
prestação de serviço de assessoria 
e consultoria na gestão de recursos 
e convênios para atender a 
administração municipal de 
Altinho-PE. 

 

 

Mês 

 

 

12 

  

VALOR TOTAL  

 
Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 

 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmentepor conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 
Local, ......... de ................................ de 2024. 

 

 

 

 
 

Assinatura do Responsável 



 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 63, CAPUT, 

INCISO IV, DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 003/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A 

Prefeitura de Altinho/PE 

 

 
 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por meio de seu 

representante legal, em cumprimento ao disposto no inciso IV do caput do artigo 63 da Lei federal 

14.133/21, declara expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

Local, ......... de ............................... de 2024. 
 

 

 

 
(empresa e assinatura do responsável legal) 



 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A 

Prefeitura de Altinho/PE 

 

 
 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por meio de seu 

representante legal, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Local, ......... de ................................ de 2024. 
 

 

 

 

 

 
 

(empresa e assinatura do responsável legal) 



 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

A 

Prefeitura de Altinho/PE 

 

 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , por meio de seu representante 

legal, DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 

14/12/2006. 

 

 
 

Local, ......... de ................................ de 2024. 
 

 

 

 
(empresa e assinatura do responsável legal) 


